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Temporada Teatro Capiba  

 

 

Edital 2009 

 

Objetivos: 

  

O presente edital destina-se a selecionar e agendar espetáculos artísticos, sendo 

teatro, formas animadas, dança, música e circo destinados ao público adulto e/ ou 

infantil para cumprimento de temporada no Teatro Capiba, no Sesc Casa Amarela. 

Visando estabelecer critérios para a ocupação de pautas com o intuito de preservar 

a qualidade da programação, assegurar uma boa relação de convivência com, e 

entre grupos / companhias, contemplando as diretrizes da instituição. 

 

1. Inscrição: 

 

1.1  O período para entrega dos projetos será de 04 de junho a 10 de julho de 2009.  

Não serão aceitos projetos entregues ou postados com data fora do prazo 

estabelecido; 

1.2 O horário para entrega dos projetos será das 14h às 21h, de terça a sexta-feira; 

1.3 Os projetos para ocupação do Teatro Capiba deverão ser encaminhados ao Sesc 

Casa Amarela, para o seguinte endereço: 

Rua Profº José dos Anjos, 1109, Mangabeira. Recife – Pe  CEP 52110-130. 

 

2. Exigências para inscrição: 

 

2.1 Os projetos deverão conter os seguintes itens: 

- Apresentação, Justificativa e Objetivos; 

- Liberação da SBAT, ECAD, e/ ou autorização do autor. Os grupos que não 

apresentarem, até 10 dias úteis anterior à estréia, as liberações atualizadas citadas, 

assim como os comprovantes de recolhimento dos mesmos, não realizarão a 

temporada; 

- Concepção do Espetáculo; 

- Planta de Cenário; 
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- Riders técnicos de luz e som; 

- Ficha Técnica; 

- Breve currículo da Equipe; 

- Tempo de duração do Espetáculo; 

- CNPJ, razão social, endereço, RG e CPF do representante (pessoa jurídica) ou 

RG, CPF, INSS ou PIS, endereço (pessoa física); 

- Telefone e e-mail para contato; 

- Release e fotos do espetáculo; 

- Anexos: Clipping do espetáculo. (Opcional) 

2.2 Especificar no projeto se o espetáculo inscrito tem alguma cena que possa por 

em risco a integridade física do teatro: fogo, água, entre outros. 

 

3. Seleção: 

 

3.1 A seleção dos espetáculos que ocuparão o Teatro Capiba será realizada por 

uma comissão composta por membros da equipe de Cultura do Sesc ou 

profissionais convidados, em recinto fechado, sem acompanhamento de público 

interessado; 

3.2 Os critérios para a seleção dos espetáculos refletem as diretrizes adotadas pelo 

Sesc em seu programa de cultura, considerando também a adequação ao espaço 

físico; 

3.3 As deliberações da comissão serão finais, não cabendo recurso e 

esclarecimento; 

3.4 Não serão aceitos projetos que não cumpram as exigências contidas neste 

Regulamento, nem os apresentados fora dos prazos acima estabelecidos, assim 

como não serão aprovados projetos que não coincidam com os objetivos e 

estratégias propostas pela Administração do Teatro Capiba. 

 

4. Resultado 

 

4.1 O resultado será divulgado através de contato telefônico ou por e-mail, aos 

selecionados, após a decisão da comissão de seleção. 

4.2 A divulgação dos projetos selecionados será no dia 17 de julho de 2009 

 



 3 

5. Período de Ocupação do Teatro Capiba 

 

5.1 O período de ocupação do presente regulamento acontecerá durante o segundo 

semestre de 2009, no período de Agosto a Novembro. 

5.2 O período de ocupação por grupo / companhia selecionada será de 1 (um) a 2 

(dois) meses, somando o máximo de 16 (dezesseis) apresentações. Havendo 

negociação nas datas e na quantidade das apresentações de acordo com a 

necessidade das Companhias e da Unidade Sesc de Casa Amarela. 

 

6. Critérios para Ocupação do Teatro Capiba 

 

6.1 O valor da ocupação da pauta, por espetáculo, é de 20% do valor obtido na 

vendagem de ingressos, sendo exigido um valor mínimo de R$50 (cinqüenta reais) 

por sessão.  

6.2 O Teatro Capiba adota dois valores de ingressos: 

- Valor integral (R$ 10,00) para Usuários e público em geral do ingresso; 

- Meia-Entrada (R$ 5,00) para Comerciários e seus dependentes, estudantes e 

maiores de 65 anos. 

6.3 É de responsabilidade da produção do espetáculo a vendagem de ingressos, 

assim como a prestação de contas mediante borderô, assinado por 1 (um) bilheteiro, 

1 (um) responsável do grupo/companhia e de 1 representante do Sesc. 

6.4 O Sesc poderá oferecer transporte para os cenários das companhias. 

Lembrando que não é de responsabilidade da Entidade tal ação. 

6.5 Os cenários e equipamentos deverão ser adaptados ao espaço do Teatro 

Capiba, devendo ser retirados, por completo, do palco ou área cênica, após cada 

sessão. 

6.6 Ao final da temporada, o grupo deverá em até 3 (três) dias úteis, retirar por 

completo o seu material da Unidade Sesc de casa Amarela, caso contrário caberá a 

mesma dar destino ao material, sem ônus à entidade; 
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Teatro Capiba 

 

Dimensões do palco e capacidade de público: 

• Com o palco anexo: 

 (largura X comprimento X altura): 7mX5mX1m 

Capacidade de público total: 100 lugares 

• Sem o Anexo: 

(largura X comprimento X altura): 5mX5mX1m 

Capacidade de público total: 130 lugares 

 

Materiais Disponíveis: 

• Água mineral; 
• Papel higiênico; 
• Copos descartáveis; 
• Papel toalha. 

 

Equipamentos Disponíveis: 

• CD Player; 

• Microfone com pedestal; 

• Mesa digital para iluminação; 

• 13 refletores Fresnel 1000 w; 

• 17 refletores PC 1000 w; 

• 06 refletores PC 500 w; 

• 08 refletores Elipso 1000 w. 

 

Calendário 

Lançamento do edital: 03 de junho de 2009 

Último dia para entrega dos projetos: 10 de julho de 2009 (até às 21h). 

Divulgação dos projetos selecionados: 17 de julho de 2009. 

Reunião com os grupos e companhias selecionadas: data a definir 

 

 

Maiores informações 

Setor de Cultura: 3267.4410 / culturacasaamarela@gmail.com 

Atendimento: das 13h às 22h, de segunda à sexta. 
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Plantas do Teatro: 

 

 


